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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

TERCEIRA sE03  DE  JULGAMENTO 

Processo a' 	13898,000150/2005-21 

Recurso no 	267.825 voluntário 

Acórdão n" 	3302-00.700 — 3"  Câmara / 2' Turma  Ordinária  

Sessão de 	09 de dezembro de 2010 

Matéria 	Corms - Restituição 

Recorrente 	SUDAMAX IND. E. COMÉRCIO DE CIGARROS LTDA, 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Assumro: PROCESS° ADNIINISTRATIVO FISCAL 

Período  de apulação: 0 I /02/1993 a 29/02/2000 

COFINS, RESTITUIÇÃO. PRAZO., LEI COMPLEMENTAR Nu  118, DE 
2005. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO, 
IMPOSSIBILIDADE. 

0 Car  fé incompetente para apreciar matéria relativa à inconstitucionalidade 
de lei, 

AMIN FO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Peíiodo de apuração: 01/02/199.3 a 29/02/2000 

PIS. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. PEDIDO, PRAZO. 

0 prazo para pedido de restituição ou para realização de compensação é de 
cinco anos, contados a partir do recolhimento indevido ou a maior do que o 
devido. 

Recurso  voluntário negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso  voluntário,  nos termos do voto do relator. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber José da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 



Jose Antonio Francisco - Relator 

Participaratn do presente julgamento os Conselheiros Jose Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gancha, Alexandre Gomes e Gileno 
Gurjão Barreto. 

Relatório 

-Trata-se de recurso voluntário Os. 142 a 155) apresentado em 13 de outubro 
de 2008 contra o Acórdão n' 05-23.021, de 25 de agosto de 2008, da 3 Turma da DRJ/CPS 
(fls. 136 a 138), cientificado em 15 de setembro de 2008 e que, relativamente a pedido de 
restituição da Cofins dos  períodos  de fevereiro de 1993 a fevereiro de 2000, indeferiu a 
solicitação  da Interessada, nos ter mos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNI O CON! RIBUIÇÃO PARA O P1S/PASEP 

Pci iodo  de apse ação 19/02/1993 a 15/02/2000 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO  CONS! ií U1ÇAO 
DEFINITIVA  IMP UGNAÇA0 

iVão  está definitivamente constimido o crédito 11 ibrucit io 
impugnado regular mente pelo sujeito passive, até que se 
esgotem as possibilidades de continuação  cio litigio, portanto. 
não se pode faint em peso Vie do di:  Cito  de cobrança 

Solicitação hut*, ida 

O pedido, apresentado em 08 de junho de 2005, foi inicialmente indeferido 
pelo despacho decisório de fls. 103 a 105, em 18 de fevereiro de 2008. 

A DIU assim relatou o litígio: 

D ata-se c/c Pedido de Restindcdo de recolhimentos  da  
Conn ibuktio pare Financiamento da Seguridade Social-
COFINS, fl 01, nomlot de RS 11 030 061,64. pi mocolado em 
08/06/2005 

Como motivo  cio pedido, info ma a interessada que se trcua de 
valores  cio  CORNS devido com base no flaw ammo mensal et 
aliquot(' de 2% alto ado ir 3%, 7,6% eginw não cumulative), 
calculado indevidamente pela substituigão hibutária Os 
recolhimentos que  dão  sup°, te 21 pretensão da corm iluzinic estão 
documentados pelas cópias juntadas  às fls 31/88 e resumidos no 
demonstrative de lis 28/30 

Examinado o pleito, a autoridade fur isdiciontmte emitiu o 
Despacho Decisár lo DRIMN/SEORT (le 18/02/2008, fls. 
103/105 Tendo come  fundamento os  arts 168, I. 165, I, e 150. § 

cio Código  I, ;but& io Nacional, a autm idade ccmclui 

Assim, em principle, o crédito tributár in já ester ia extinto por 
OCCUicio  c/c  seu pagamento, devendo set contact() a pal ti, dai o 
pra:o preso icional para solicitar sua devolução no caso de set 
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indevido ( ) Logo. caso sejam procedentes as alegaçães do 
interessado. não ht; valor nenhum a ser restituído, já que os 
D.41?Fs relacionados recolhidos mule 19/02/1993 e 
15/02/2000 e o presente Pedido foi formalkado em 08/06/200.5 

Sequer  é possível a análise do mérito, pois no formulário its 
(II o interessado motiva o pleito da seguinte maneira, sem 
especificar fimdamentação legal • 'Valores do CORNS (sic) 
devido com base no film amento mensal it alíquota de 2% 
alterado ir 3%, 7,6% (regime não cumulativo), calculado 
indevidamente pela rubs  tituiçc7o tributária Vide Documentos 
comprobatório (sic) 111PF n" 08 113 00-2003-00424-4' 

A partir desses firndamentos, a autoridade competente indelim  in 
o pedido 

Cientificada em 29/02/2008, a interessada apresemott em 
31/03/2008, illanifestação de Inconformidade, fls 108/115, 
alegando. em slur própr la .simese, que • 

1) Não há que se falar acerca de decadência Na hipótese, ata-
se do instituto da prescrição, 

2) el  decisão administrativa foi  de encontro a sólida, robusta, 
mama e pacrj Ica  fui ispi udência do colendo Superior Tribunal de 
Justiça —SKI, que ¡Lyon o pr azo de 10 anos (5 anos -I- 5 anos) 
para o pedido  de restituição de nibuto ou contribuição recolhido 
indevidamente ou maior que o devido, 

3) Na ye, dude, a  decisão recorrida toma como suporte legal o 
art. 30, da Lei Complemental -  if 118, de 09 de fevereho de 2 005, 
que somente passou a vigor ar no dia 09 de junho de 2 005, não 
podendo, portanto. ser aplicado ao presente caso 

No recurso, a Interessada alegou que o prazo para o pedido seria de dez anos. 

O relatói io. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

0 rem so é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo tornar-se conhecimento. 

Quanto ao prazo para o pedido, observe-se que a tese de que o prazo iniciar-
se-ia na data da publicação de resolução do Senado Federal ou de  decisão  do STF em ação 
direta também já foi superada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. 

Portanto, a Cullen controvérsia que existe atualmente sobre a contagem de 
prazo para restituição gira em torno de o termo inicial ser a data do recolhimento ou a da 
homologação tácita ("cinco mais cinco"). 

••:". 
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Nesse contexto, deve-se consider ar que a tese dos "cinco mais cinco", além 
de afro se alinhar ao conceito de "actio nata" e aos pr incipias gerais que regem a prescrição, 
teve sua aplicação prejudicada em face das disposições dos arts. 3' e 4' da Lei Complementar 
n" 118, de 2000, abaixo reproduzido: 

Air 3'  Pcu a glen° dc  inte.tpretação do inciso I do or t 168 da Lei 
n" 5 172. de 25  c/c  outubro de 1966 — Código 11 
Nacional, a extinção do crédito tribulcirio moire, no caso de 
ti lbw° sujeita a Ictnçamento por homologação ,  no women»)  cio  
pagamento antecipado de que Ira»: o § 	ca t 150 da refo ida 
Lei 

Esta Lei antra em vigor 120 (centric Write) dias após sua 
publicação, observado, quanto ao t disposto no al t 106. 
inciso  I da Lei n' 5/72, de 25 de oumbr o de 1966 - Código 
TribraM lo National 

No tocante ir sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça adotou, 
equivocadamente, o entendimento de que a disposição somente teria aplicação em relação aos 
pedidos de restituição apresentados após a sua publicação, corno ocorreu no Resp n" 644.736-
PE, 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar recurso  extraordinário  da 
União em que se alegara violação à  cláusula  de reserva de plenário (RE 486.888-PE), 
determinou ao Superior Tribunal de Justiça que analisasse, por meio do órgão especial, a 
inconstitucionalidade do dispositivo. 

Assim, em acidente de inconstitucionalidade (Al) em embargos de 
divergência no mencionado recurso especial, o Superior Tribunal, de Justiça declarou a 
inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4 em questão, da seguinte forma: 

CONS in UC1ONAL TRIBUTARIO LEI JiVÍIiRPREIAIIVA 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 
INDÉBIT 0, NOS TRIBUTOS SUJE1TOS .4 LANÇAIVENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO LC 118/2005 NAT UREZ4 MODIFICA M/A 
(E NÃO SIMPLESMENTE lArTERPRETAT IVA) DO SEU 
ARTIGO  3' INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART 4", 
NA  PARTE  QUE  DETERMINA A APLICAÇÃO REIROAMIA 

1. Sabre 0  tema  relad011ad0 col): a prescrição  da  twit) de 
repetição de  indébito  tributchio, a jurispruckncia do ST.1 (1' 
Seção) é, no sentido de que, em se »Mond° de it ibuto sujeito a 
lançamento pot homologação opt cr:o  c/c  cinco anos.  pi cristo no 
cu 1. 168 do CT N, tem inicio, não na data do recolhimento do 
ti  ibuto indevido, e sim na data da homologação - expresso ou 
láciia - do lançamento Segundo entende o Ti ibunal, para que o 
crédito se considere extinto, não basta o pagamento é 
indispensável  a homologação do lançcunento hipótese de 
extinção albergada pelo co t 156, VII do CT N Assim, somente a 
pai tu  ckssa homologação  é que ter ia inicio o prozo previsto no 

168, I E. não havendo homologação expresso o pi a:c) para 
a repetição do indébito acaba sendo, no vet dock, de dez anos a 
comar do fato get odor 

2 Esse entendimento, embora não »mho a adesão uniforme cla 
dorm ina 0. nem de todos os prizes. é o que legitimamente define o 
coward() e o sentido das normas que disciplinary: ama/é, la. já 
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que se  tinta  do entendimemo emanado do ótgão do Poder 
in que lent a atribuição consfitucional de inlay: etti-las 

3 0  WI 3" da LC 118/2005, a pretexto de inteipietar esses  
memos enunciados, confiniu-lhes, na verdade, uni sentido e inn 
alcance difinente daquele dado pelo Judicith lo. Ainda que 
defensável a 'hinny» etação' dada, não lid como negar que a Lei 
inovou no plano normativo. pois retirou das disposições 
interim etadas um C10.5 seus sentidas  possíveis. justainente aquele 
lido como coact° pelo 57:1 intchprete e guardião da legislação 
federal 

-I Assim, tialando-se de pi eceito normativo modificativo. e mio 
simplesmente inteipretativo. o art 3" da IC 118/2005 só pode 
ter eficácia prospectiva, incidindo apenas solne situações que 
venham a ()colic,' a partir da sua vigihicia 

.5 0 al ligo  4.  segunda parte, da LC 118/2005, que deter mina a 
aplicaçãoletrocuiva do sett cut 3, para alcançar inclusive fatos 
passados, *ride o pi incipio constitucional  da autonomia e 
independëncia dos poderes (CF, art 2)  e o da garantia do 

eito adquirido, do ato  jurídico peileito e da coisa julgada 
(CF., art .5, X,V.V17) 

6 Argnição  de inconstitucionalidade acolhida 

Do exposto, conclui-se set  inegável  tratar-se de matéria constitucional, uma 
vez que o mencionado art.. Lr determina a aplicação retroativa da interpretação dada pelo art. 

A matéria ainda se encontra em julgamento no Supremo Tribunal Federal 
(RE 56&621) e, como se  tinta  de  matéria  constitucional, o disposto no alt. 62 do Regimento 
Interno do Carr, anexo 11 da Portaria MF II' 256, de 2009, impede que seja afastada da 
aplicação da lei ao caso concreto, anteriormente à manifestação definitiva do plenário do 
Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, conforme sua  Súmula  n 2, o Carf é incompetente para se 
pronunciar a respeito de inconstitucionalidade de lei: 

0 C-IRF não  á competente paw se pronunciai sabre a 
incon,stitucianalidade de legislação tributária 

Dessa forma, embora se trate de tese adotada pelo Superior Tribunal de 
.Justiça, não é possível aplicá-la em sede de decisão administrativa, enquanto não declarada 
definitivamente sua eventual constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal 

Portanto, aplica-se a regra geral de cinco anos contados do recolhimento 
indevido ou a maior do que o devido e, como o primeiro pedido foi apresentado em 08 de 
junho de 2005, restaram prescritos os  recolhimentos  efetuados anteriormente 08 de junho de 
2000, o que corresponde h totalidade do pedido. 

A vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso.. 

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2010 
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t. ARA Nil' 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio hancisco 
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